
200 – São Paulo, 133 (34) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pela 
Congregação do Instituto Oceanográfico, para fins de homolo-
gação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício e até 31/07/2023. Na hipótese de 
virem a ser solicitadas prorrogações, poderão ocorrer desde que 
a soma dos períodos obedeça aos limites da legislação vigente 
à época de cada prorrogação e que estejam preenchidos os 
demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão: I. Estar apto no exame 
médico pré-admissional realizado pela USP; II. Ser autorizada a 
acumulação, caso o candidato exerça outro cargo, emprego ou 
função pública; III. No caso de candidato estrangeiro aprovado 
no processo seletivo e convocado para contratação, apresentar 
visto temporário ou permanente que faculte o exercício de 
atividade remunerada no Brasil. IV. Apresentar, nos termos da 
Portaria GR nº 7687/2021 e alterações posteriores, comprovante 
de vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo, ou 
seja, uma dose do imunizante da Janssen ou duas doses dos 
demais imunizantes) e da primeira dose adicional.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto Oceanográfico da 
Universidade de São Paulo, à Praça do Oceanográfico, 191, 
Butantã, São Paulo, através do telefone (11)3091-6527 e do 
endereço eletrônico gruda@usp.br, de segundas a sextas feiras, 
das 07:00 às 16:00 horas, nos dias úteis.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 INSTITUTO DE QUÍMICA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Edital ATAC /032023/iqusp
Homologação de relatório final
A Congregação do Instituto de Química da Universidade 

de São Paulo, em sua 455ª sessão ordinária, realizada em 
16/02/2023, homologou o relatório final da Comissão Julgadora 
que, em 02/02/2023, indicou o candidato JOÃO HONORATO DE 
ARAÚJO NETO para preencher o claro/cargo nº 1235125, de Pro-
fessor Doutor, junto ao Departamento de Química Fundamental, 
na área de conhecimento de Química, com ênfase em Química 
Inorgânica, conforme Edital ATAC/122019/iqusp, de abertura 
de inscrições, publicado no D.O.E. de 02/07/2019, Seção I, fls. 
176, e Edital ATAC/222022/iqusp, de reabertura de inscrições, 
publicado no D.O.E de 31/05/2022, Seção I, fls. 282. A Comissão 
Julgadora esteve assim constituída: Profa. Dra. Marian Rosaly 
Davolos - Professora Titular - UNESP de Araraquara; Prof. Dr. 
Wendel Andrade Alves – Professor Associado - UFABC; Profa. 
Dra. Daniela Ramos Truzzi – Professora Doutora - QBQ/IQ/USP; 
Prof. Dr. Breno Pannia Espósito - Professor Associado do Depto. 
de Química Fundamental – IQUSP; Prof. Dr. Hermi Felinto de 
Brito – Professor TItular do Depto. de Química Fundamental – 
IQUSP e Presidente da Comissão Julgadora.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Edital ATAC /042023/iqusp
Homologação de relatório final
A Congregação do Instituto de Química da Universidade 

de São Paulo, em sua 455ª sessão ordinária, realizada em 
16/02/2023, homologou o relatório final da Comissão Julgadora 
que, em 09/02/2023, indicou o candidato KALIL CRISTHIAN 
FIGUEIREDO TOLEDO para preencher o claro/cargo nº 1008633, 
de Professor Doutor, junto ao Departamento de Química Fun-
damental, na área de conhecimento de Química Inorgânica, 
conforme Edital ATAC/382022/iqusp, de abertura de inscrições, 
publicado no D.O.E. de publicado no D.O.E. de 30/08/2022, 
Seção I, fls. 333. A Comissão Julgadora esteve assim constituída: 
Profs. Drs. Italo Odone Mazali - Professor Associado – UNICAMP; 
Heloise de Oliveira Pastore Jensen - Professora Titular – UNI-
CAMP; André Sarto Polo - Professor Associado – UFABC, Lucas 
Colucci Ducati - Professor Doutor - QFL/IQ; e Hermi Felinto de 
Brito – Professor TItular do Depto. de Química Fundamental – 
IQUSP e Presidente da Comissão Julgadora.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
EDITAL IQSC/USP – 003/2023
Realizou-se, no Instituto de Química de São Carlos da 

Universidade de São Paulo, no período de 23 a 26 de janeiro de 
2023, o Concurso para provimento do cargo número 1020358, 
de Professor Doutor, em RDIDP, referência MS-3, no Departa-
mento de Química e Física Molecular, na área de Química com 
ênfase em Eletroquímica Ambiental, realizado de acordo com o 
programa e normas constantes no Edital IQSC/USP – 018/2022.

A Comissão Julgadora foi composta da seguinte forma: Prof. 
Dr. Éder Tadeu Gomes Cavalheiro (Professor Titular) e Prof. Dr. 
Eduardo Bessa Azevedo (Professor Associado), ambos do Depar-
tamento de Química e Física Molecular do Instituto de Química 
de São Carlos da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. Romeu 
Cardozo Rocha Filho (Professor Associado) do Departamento de 
Química do Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia da Univer-
sidade Federal de São Carlos; Profa. Dra. Raquel Fernandes Pupo 
Nogueira (Professora Associada) Departamento de Química 
Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto de Química da 
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho e Profa. 
Dra. Christiane de Arruda Rodrigues (Professora Doutora) do 
Instituto de Ciências Ambientais, Químicas e Farmacêuticas da 
Universidade Federal de São Paulo.

O concurso teve doze candidatos inscritos, dos quais nove 
se apresentaram para a realização das provas e seis foram apro-
vados para a segunda fase.

Em vista do resultado, a Comissão Julgadora considerou 
os candidatos Drs. Willyam Roger Padilha Barros, Lorena Athie 
Goulart, Robson da Silva Rocha, Dra. Fernanda de Lourdes Souza 
e Graziela Cristina Sedenho, habilitados e a candidata Dra. Fer-
nanda de Lourdes Souza, foi indicada para provimento do cargo 
objeto do concurso.

A Congregação do IQSC da USP, em reunião no dia 16 de 
fevereiro de 2023, homologou o relatório final do Concurso.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE QUÍMICA
COMUNICADO
A Direção do Instituto de Química da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública a 
Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Público 
Sumário para admissão de Professor Doutor, no nível MS-3.1, 
em regime RTP, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social 
nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal, por 
um período de 365 dias ou até que se realize concurso público, 
na área de Química Orgânica, nas disciplinas QO623 - Química 
Orgânica Experimental, QO427 - Química Orgânica I, QO620 – 
Química Orgânica Experimental II e QO622 – Química Orgânica 

seguintes documentos: I. Documento de identificação (RG, RNE 
ou passaporte); II. CPF (para candidatos brasileiros); III. Prova de 
que é portador do titulo de Doutor, outorgado ou reconhecido 
pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital. usp.br/gr/, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(a) candidato(a) aprovado(a), 
ao ser contratado(a), deverá ministrar as seguintes disciplinas:

IOB0155 – Autótrofos do sistema bêntico e ecossistemas 
associados.

IOB0135 – Sistema pelágico.
2100115 - Análise de dados em Oceanografia I.
21000120 - Oceanografia Integrativa I.
2100121 - Oceanografia integrativa II.
IOF0269 – Métodos de apresentação científica na língua 

inglesa.
IOB0166 – Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento do DOB.
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade: I. Prova Escrita, com 
peso 05 (cinco). II. Prova Didática, com peso 05 (cinco).

5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 
processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão dividi-
dos em grupos de no máximo 03 (três), observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º (quadragésimo) minuto de prova, deverão os examinadores 
conferir nota zero ao candidato na respectiva prova.

5.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento do Instituto Oceanográfico e, para o cálculo da média 
individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima 7,0 (sete).

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
A) Produção autotrófica no sistema bêntico: principais 

componentes, fatores e recursos reguladores.
B) Produção secundária no pelagial.
C) Fatores reguladores da distribuição dos produtores 

primários.
D) Bomba biológica do carbono no oceano e sua impor-

tância.
E) Acoplamento bento-pelágico.
F) Serviços ecossistêmicos providos por manguezais e 

fundos vegetados.
G) Ciclos de matéria e fluxos de energia no meso e bati-

pelagial.
H) Efeitos das mudanças climáticas no sistema pelágico.
I) Planejamento amostral e experimental no contexto da 

oceanografia.
J) Métodos para determinação da produção primária e 

secundária marinha.
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital. usp.br/gr/ ; à página institucional do Instituto 
Oceanográfico, e às publicações no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo.

De acordo com a classificação, a Comissão de Seleção 
indica para o 1º lugar, por unanimidade das indicações, a candi-
data Joana D’Arc de Oliveira para contratação como Professora 
Contratada Nivel III (Professor Doutor) por prazo determinado.

O Conselho Técnico Administrativo (CTA) do Instituto de 
Arquitetura e Urbanismo, reunido em sua 91ª sessão ordinária, 
realizada em 16.02.2023, HOMOLOGOU o Relatório Final da 
Comissão de Seleção do Processo Seletivo.

Assistência Técnica Acadêmica do IAU-USP aos 16.02.2023.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO
Edital IAU-ATAc nº 03/2022
Edital de Aprovação das inscrições e comissão julgadora do 

Edital IAU-ATAC nº 03/2022 – Prof. Titular (publicado no D.O.E de 
28/06/2022 e retificado no D.O.E. de 22/11/2022 e 15/12/2022)

COMUNICADO:
A Congregação do Instituto de Arquitetura e Urbanismo 

da Universidade de São Paulo, em sua 137ª sessão ordinária 
realizada em 16/02/2023, DEFERIU o pedido de inscrição do can-
didato MIGUEL ANTÔNIO BUZZAR e INDEFERIU os pedidos de 
inscrição dos candidatos DIRCEU PICCINATO JÚNIOR e TAIANY 
RICHARD PITILIN por não serem aprovados como especialistas 
de reconhecido valor e portanto não atenderem ao item 1 inciso 
II do Edital) ao concurso de títulos e provas para provimento de 
1 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, 
claro/cargo nº 1016733, junto à Área de Teoria e História da 
Arquitetura e Urbanismo, conforme Edital IAU-ATAC n.º03/2022 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 28/6/2022 e 
retificado no D.O.E de 22/11/2022 e 15/12/2022. Na mesma 
sessão foram aprovados os nomes dos membros que comporão 
a Comissão Julgadora:

Membros titulares:
1) Prof.ª Dr.ª Cibele Saliba Rizek (Profª Titular do IAU - USP) 

- Presidente;
2) Prof.ª Dr.ª Maria Arminda do Nascimento Arruda (Profª 

Titular da FFLCH-USP);
3) Prof. Dr. Fernando Martini Catalano (Prof. Titular da 

EESC - USP);
4) Prof.ª Dr.ª Raquel Rolnik (Profª Titular da FAU-USP);
5) Prof.ª Dr.ª Margareth Aparecida Campos Pereira (UFRJ);
Membros suplentes:
1) Prof. Dr. João Marcos de Almeida Lopes (Prof. Titular do 

IAU - USP) – suplente da Presidência;
2) Prof. Dr. Paulo Sérgio Varoto (Prof. Titular da EESC - USP);
3) Profª. Dr.ª Denise Helena Silva Duarte (Profª Titular da 

FAU-USP);
4) Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira (Prof. Titular da 

FAU-USP).
5) Profª. Dr.ª Ana Maria Fernandes (Profª. Titular da FAUFBA);
6) Prof. Dr. Francisco Ferreira Cardoso (Prof. Titular da Poli-

-USP);
7) Prof. Dr. Geraldo Magela Costa (Prof. Titular aposentado);
8) Profª. Dr.ª Heloisa Soares de Moura Costa (Profª. Titular 

da UFMG).

 INSTITUTO DE ESTUDOS BRASILEIROS
 Edital IEB nº 001/2023.
Comunicado de homologação do Relatório Final. RELA-

TÓRIO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO A OBTENÇÃO DE TÍTULO DE LIVRE-DOCÊNCIA JUNTO 
À ÁREA DE “LITERATURA: MEMORIALISMO LITERÁRIO NO 
BRASIL” DO INSTITUTO DE ESTUDOS BRASILEIROS DA UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO. CANDIDATO INSCRITO: MARCOS 
ANTONIO DE MORAES. No período de 07 a 09 de fevereiro de 
2023, realizou-se, nos termos da legislação vigente da USP e 
conforme o Edital IEB nº 005/2022 de 19 de agosto de 2022 
(Processo nº 2022.1.138.31.6), o Concurso Público de títulos e 
provas visando a obtenção de título de Livre-Docência na área 
de “Literatura: Memorialismo Literário no Brasil” do Instituto 
de Estudos Brasileiros da Universidade de São Paulo. Para o 
concurso inscreveu-se o candidato Professor Doutor Marcos 
Antonio de Moraes, o qual se submeteu às provas do concur-
so para Livre-Docência (Defesa de Tese, Prova Escrita, Prova 
Didática e Arguição do Memorial). Todas as etapas ocorreram 
dentro do prazo regulamentar. À vista dos resultados obtidos, 
a Comissão Julgadora considerou que o candidato, o Professor 
Doutor MARCOS ANTONIO DE MORAES, satisfez às exigências 
para a Livre-Docência, aprovadas pelo Conselho Deliberativo 
do IEB, com base no Estatuto da USP, e considerou-o habilitado 
para a Livre-Docência na área temática de “Literatura: Memo-
rialismo Literário no Brasil” do Instituto de Estudos Brasileiros. 
O resultado foi submetido ao Conselho Deliberativo do Instituto 
de Estudos Brasileiros da USP e o relatório acima transcrito foi 
homologado pelo colendo Conselho Deliberativo em sua 304ª 
sessão ordinária realizada em 14-02-2023.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 COMUNICADO
O Instituto de Matemática e Estatística da Universidade de 

São Paulo comunica o encerramento da segunda etapa, nível 
mestre, do processo seletivo simplificado para contratação 
de 01 (um) docente por prazo determinado, como Professor 
Contratado II (Mestre), junto ao Departamento de Ciência 
da Computação, Edital ATAc - 041/2022, publicado no D.O.E. 
de publicado no D.O.E. 11.11.2022, 12.11.2022, 24.11.2022, 
8.12.2022, devido ausência no processo seletivo dos candidatos 
Rita de Cássia Carolino e Guilherme Feulo do Espirito Santo. 
(Proc. USP nº 2022.1.1661.45.4).

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO
 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO
EDITAL IOUSP N 41/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – 1 FASE
A Diretoria do Instituto Oceanográfico da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação pela Congregação, em reunião realizada em 26 de 
outubro de 2022, estarão abertas por 21 (vinte e um) dias, no 
período das 00:01 horas do dia 17 de fevereiro de 2023 às 23:59 
horas do dia 09 de março de 2023, as inscrições para o processo 
seletivo para a contratação de um (01) docente por prazo deter-
minado, como Professor Contratado III (MS-3.1), com salário de 
R$ 2.315,33 (Dois mil, trezentos e quinze reais e trinta e três 
centavos), referência: mês de março de 2022, com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho (Regime de Tempo Parcial), 
junto ao Departamento de Oceanografia Biológica, no claro de 
número 1266861, com base na Deliberação da Comissão de 
Claros Docentes, reunida em 14/04/2002, sendo que a justifi-
cativa apresentada pela Unidade de Ensino confirma se tratar 
de hipótese excepcional, que justifica a contratação temporária, 
nos termos da Resolução USP n. 5872/2010, cominada com a 
nova vedação da Lei Complementar 1093/2009, tal como alte-
rada pela Lei Complementar 1361/2021, havendo fundamento 
no art.1º, parágrafo 1º, item 8, alínea "c" da LC 1093/2009, 
bem como dos princípios constitucionais, notadamente o da 
impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pela Congregação do Instituto Oceanográfico, após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos da Resolução 
nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital. usp.br/gr/ no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido à Direção do Instituto Oceanográfico, contendo dados 
pessoais e Departamento a que concorre, acompanhado dos 

27 de outubro de 2022, composta pelos Professores Doutores 
Maria Ercilia de Araujo, Professora Titular do Departamento de 
Odontologia Social da Faculdade de Odontologia da Universida-
de de São Paulo; Edgard Michel Crosato, Professor Associado do 
Departamento de Odontologia Social da Faculdade de Odontolo-
gia da Universidade de São Paulo; Ana Maria Cervato Mancuso, 
Professora Associada aposentada da Faculdade de Saúde Públi-
ca da Universidade de São Paulo; Marcelo de Castro Meneghin, 
Professor Associado da Faculdade de Odontologia de Piracicaba 
da Universidade Estadual de Campinas e Fabio Correia Sampaio, 
Professor Titular do Centro de Ciências da Saúde da Faculdade 
de Federal da Paraíba, avaliou a candidata no período de 13 a 
15 de fevereiro de 2023 e emitiu o seguinte parecer: "De acordo 
com as notas obtidas na prova prática, na avaliação didática, na 
prova escrita, na defesa de tese e no julgamento do memorial 
com prova pública de arguição, conforme consta no mapa de 
notas anexo a este relatório, foram conferidas as seguintes 
médias pelos membros da Comissão Julgadora: Fabio Correia 
Sampaio 10 (dez inteiros); Marcelo de Castro Meneghin 10 (dez 
inteiros); Ana Maria Cervato Mancuso 10 (dez inteiros); Edgard 
Michel Crosato 10 (dez inteiros) e Maria Ercília de Araújo 10 (dez 
inteiros). Assim, com base na legislação vigente que disciplina 
a concessão de título de Livre-Docente na Universidade de São 
Paulo, a Comissão Julgadora habilita a Profa. Dra. Fernanda 
Campos de Almeida Carrer à Livre Docência em Saúde Coletiva 
em Odontologia e submete seu parecer à douta Congregação".

 EDITAL FO 04/2023
APROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO PARA CONCURSO DE PRO-

FESSOR TITULAR
A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-

dade de São Paulo, em sessão ordinária de 16 de fevereiro de 
2023, analisou as inscrições dos interessados abaixo listados 
para o concurso público de títulos e provas visando ao provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Titular junto ao Departa-
mento de Dentística, na área de conhecimento em Dentística, 
conforme Edital FO nº 33/2022:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Maria Angela Pita Sobral, RG 9.957.269-2
2. Patricia Moreira de Freitas Costa e Silva, RG 56.298.121-4
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 05/2023
APROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO PARA CONCURSO DE PRO-

FESSOR TITULAR
A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-

dade de São Paulo, em sessão ordinária de 16 de fevereiro de 
2023, analisou as inscrições dos interessados abaixo listados 
para o concurso público de títulos e provas visando ao provi-
mento de 02 (dois) cargos de Professor Titular, em RDIDP, junto 
ao Departamento de Estomatologia, nas áreas de conhecimento 
em Estomatologia Clínica, Patologia Geral, Patologia Oral e 
Maxilofacial e Periodontia, conforme Edital FO nº 34/2022:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Luciana Corrêa, RG 20.564.902-6
2. Silvia Vanessa Lourenço, RG 18.516.127-3
3. Cláudio Mendes Pannutti, RG 21.594.925-0
4. Marilia Trierveiler Martins, RG 19.120.023-2
5. Celso Augusto Lemos Júnior, RG 18.859.383-4
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 06/2023
APROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO PARA CONCURSO DE PRO-

FESSOR TITULAR
A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-

dade de São Paulo, em sessão ordinária de 16 de fevereiro de 
2023, analisou as inscrições dos interessados abaixo listados 
para o concurso público de títulos e provas visando ao provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Titular, em RTC, junto ao 
Departamento de Estomatologia, nas áreas de conhecimento em 
Estomatologia Clínica, Patologia Oral e Maxilofacial, Periodontia 
e Radiologia, conforme Edital FO nº 35/2022:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Claudio Costa, RG 10.875.750-X
2. Marilia Trierveiler Martins, RG 19.120.023-2
3. Celso Augusto Lemos Júnior, RG 18.859.383-4
4. Cláudio Mendes Pannutti, RG 21.594.925-0
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 Retificação do Edital 123/2022/FOB(ATAc), publicado no 

DOE de 22/11/2022 – Executivo I – Pag. 499-500 e retificado no 
DOE de 26/11/2022 - Executivo I – Pag. 366

Onde se lê:
A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru, da 

Universidade de São Paulo, torna público (...) nos termos da 
Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores (...)

Leia-se:
A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru, da 

Universidade de São Paulo, torna público (...) nos termos da 
Resolução nº 8362/2023 e alterações posteriores (...)

_______________
Retificação do Edital nº 130/2022/FOB(ATAc), publicado no 

DOE de 23/12/2022 – Executivo I – Pag. 204-205 e retificado do 
DOE de 31/01/2023 - Executivo I – Pag. 68

Onde se lê:
(...) estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com 

início às 09 horas (horário de Brasília) do dia 02/01/2023 e 
término às 14 horas (horário de Brasília) do dia 03/03/2023 (...)

Leia-se:
(...) estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com 

início às 09 horas (horário de Brasília) do dia 02/01/2023 e 
término às 16 horas (horário de Brasília) do dia 03/03/2023 (...)

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO
Edital IAU-ATAc nº 05/2022
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO
Realizou-se no Instituto de Arquitetura e Urbanismo da 

Universidade de São Paulo, nos dias 06 de fevereiro de 2023 a 
09 de fevereiro de 2023, o processo seletivo para a contratação 
de 1(um) docente por prazo determinado, como Professor 
Contratado Nível III (Professor Doutor), claro nº 1266926, na 
área de conhecimento Teoria e História da Arquitetura e do 
Urbanismo, nos termos do Edital ATAc-5/2022, publicado no 
DOE de 17/12/2022.

A Comissão de Seleção esteve assim constituída: Prof. Dr. 
Ruy Sardinha Lopes (IAU-USP), Prof. Dr. Luiz Antônio Recaman 
Barros (FAU-USP) e Profª. Drª. Ana Gabriela Godinho Lima.

A partir das notas e indicações conferidas a classificação 
dos candidatos ficou assim definida:

Classificação/Nome do Candidato
1ª Joana D’Arc de Oliveira
2ª Lucas Ricardo Cestaro
3ª Camila Ferrari


